INDICAÇÃO Nº 
820
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para recapeamento da estrada vicinal LEP 119, trecho entre a Rodovia Marechal Rondon e o Distrito de Alfredo Guedes, no Município de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Vereador, Sr. Gumercindo Ticianelli Junior, a referida estrada vicinal LEP 119, trecho entre a Rodovia Marechal Rondon e o Distrito de Alfredo Guedes, é o principal acesso do escoamento de produtos agrícolas e dos moradores de Alfredo Guedes, sendo, desta forma, de suma importância este recapeamento, pois se encontra deteriorada necessitando de reparos em todo sua extensão, ou seja, por 6,1 quilômetros.   

Diante do grande alcance social para a população de Lençóis Paulista, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil) reais para o trabalho de recapeamento da estrada vicinal LEP 119, trecho entre a Rodovia Marechal Rondon e o Distrito de Alfredo Guedes, no Município de Lençóis Paulista.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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